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INDICAÇÃO: 05/2026

Construção de uma passarela no Vale Porto, dando 
acesso à Vila Hebrom e ao Bairro Cidade Nova.

A Câmara Municipal de Barreirinhas Aprova:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barreirinhas.

Nos termos regimentais, o Vereador abaixo assinado vem, na forma regimental, indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que seja realizada a construção de uma passarela no 
Vale Porto, dando acesso à Vila Hebrom e ao Bairro Cidade Nova.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barreirinhas, 7 de Maio de 2026.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir mais segurança, mobilidade e acessibilidade 
aos moradores que utilizam diariamente o trecho do Vale Porto para se deslocarem entre a Vila 
Hebrom e o Bairro Cidade Nova.

Atualmente, a ausência de uma passarela adequada tem causado grandes dificuldades de 
tráfego, principalmente durante o período chuvoso, quando o local fica alagado e de difícil 
acesso, colocando em risco pedestres, idosos, crianças e demais moradores que necessitam 
transitar pela área.

A construção da passarela proporcionará melhores condições de deslocamento, mais dignidade 
à população e contribuirá significativamente para a segurança e qualidade de vida dos cidadãos 
das comunidades beneficiadas.
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Antonio Santos Silva
Vereador(a) - MDB
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